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DOCUMENTO 90ÍÍ /58

Art. lfi - Fica o Jr*oder Kxecutivo autorizado a conceder ura
auxílio de Cr.$20 000,00 (VINTE MIL CKUZEIBOS),à

"Biblioteca Padre Anchieta", do Grupo Kscolar de
São Vicente»

Art» 2Q - As despesas com a execução da presente Lei corre.
rão por conta da verba destinada à Educação e £ifl
sino.

Art. 3fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica,
cão, revogadas as disposições «n contrário.

Sala das Cessões, em 8 de Julho de l 958

a) - Carlos de Menezes Tavares
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Mod. C. 4 (4/58 - 2.500)


